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CIPAL, aos 30 julho de • e PAÇ 

- .1 AND 
• efeito Munici 

ANTONIO ANAVA 
ai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  M 
ESTADO DO PARANÁ 

Rgát" 
Nossa Cidade, Nosso Orgeho 

PORTARIA N° 162/99 

CONCEDE Licença Prêmio a servidora MADALENA 
GONÇALVES DE MACEDO GUIMARÃES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,. 

RESOLVE: 

e 

ONCEDER a se 
RÃES, portadora da 

o de Provimento Efetivo de 
nsino de 10  Grau, 03 (três) 
do Processo n° 1645/98, em c 

° 046/97, com fruição no 
pr uízo de seus vencime 

MADALENA GONÇALVES DE 
de Identidade n° 1.867.380 — SSP-PR, 

essora, lotada na Secretaria de Educação - 
es de Licença Prêmio do quinquênio de 
onância às disposições do artigo 1° e 2° da 
'odo de 02 de agosto de 1999 à 01 de 

tos. 

MACEDO GU 
ocupante do car 
Manutenção do 
91/96, nos termo 
Lei Complementar 
novembro de 1999, se 
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